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ENSAIO RETROSPECTIVO COMPARATIVO DA
DÍVIDA SOLIDÁRIA CONTRATUAL E CAMBIAL1

RETROSPECTIVE COMPARATIVE STUDY OF CONTRACT
AND NEGOTIABLE INSTRUMENT JOINT DEBT

Arnaud Belloir
Roberto Nogueira
André Possignolo

Resumo: O artigo objetiva definir se a solidariedade passiva do

direito civil e a do cambial constituem institutos autônomos, pesquisa

relevante na medida em que são escassos estudos comparativos satis-

fatórios dessas figuras. Desse modo, o trabalho contrapõe solidarie-

dade passiva civil e cambial em aspectos conceituais, normativos, e

jurisprudenciais. Também têm lugar abordagem das teorias sobre vín-

culos e apreço das relações internas e externas da solidariedade. O

trabalho alcançou o relevante achado de que cada instituto é pecu-

liar, pois possui características próprias. Além disso, foi possível su-

marizar os elementos que diferenciam os modelos trazidos. Vale di-

zer, a despeito da inclusão de parte do regime dos títulos de crédito

no Código Civil, não é viável que lhe incidam as normas da solidarie-

dade civil.

Palavras-chave: Solidariedade. Vínculo. Relação interna e ex-

terna. Títulos de crédito.
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Abstract: The paper aims to determine if joint debts in civil

and exchange law in Brazil consist in autonomous institutes. The ef-

fort revels a relevant research since there are not many satisfactory

comparative studies on the matter. Thus, the work counterposes civil

and exchange joint debt in conceptual, normative and jurisprudential

aspects. In addition, it focuses on the theory of the bonds and the

internal and external relationship in joint debt. This work achieved

the relevant finding that the institutes are different and have particular

characteristics. Besides, it was possible to summarize the elements

that justify the segregation of the models. It is also possible to con-

clude that, despite the partial inclusion of negotiable instruments in

the frame of ‘Código Civil Brasileiro’, it is not possible to infer that its

provisions of joint debt applies to them.

Keywords: Joint debt. Bound. Internal and external relation-

ship. Negotiable instrument.

Sumário: 1. Considerações iniciais. 2. Solidarieda-
de civil. 2.1. Vínculos. 2.2. Relação externa e inter-
na. 3. Solidariedade Cambial. 3.1. Repercussão da
questão dos vínculos. 3.2. Relação externa e inter-
na na solidariedade cambial. 4. Discussão legal e
aspectos jurisprudenciais. 5. Considerações finais.

1. Considerações iniciais.

O ensaio objetiva definir se a solidariedade passiva do Direito

Cambial constitui instituto autônomo em relação à solidariedade pas-

siva de Direito Civil. Para isso, utiliza-se de instrumentos documentais

para estudar comparativamente os institutos a nível conceitual e nor-

mativo, considerando que a inclusão de alguma matéria de Direito

Comercial, inclusive de Direito Cambial, no Código Civil poderia re-

sultar na aplicação das normas de solidariedade civil aos títulos de

crédito. Lado outro, caso se entenda que a solidariedade cambial é

instituto autônomo, tal aplicação torna-se impraticável. Desse modo,
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o trabalho contrapõe, discursivamente, solidariedade passiva civil e

cambial.

Para tanto, faz-se análise legal, principalmente do Código Civil
e do Decreto nº 57.663/1966, que incorporou, com ressalvas, a Lei
Uniforme de Genebra ao ordenamento jurídico brasileiro. Também se
examina a literatura civil e mercantil em busca dos elementos concei-
tuais atribuídos a cada instituto. Por fim, enfrenta-se, ainda que mini-
mamente, o campo da aplicação, a partir da jurisprudência em acór-
dãos do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema.

No ímpeto do alcance dos objetivos propostos, têm lugar

abordagens das teorias sobre vínculos, além do apreço das relações

internas e externas à solidariedade.

A partir de tudo isso, o artigo visa à sumarização objetiva de

seus achados, para categorizar, sistematicamente, características pró-

prias de cada instituto, de modo que seja autorizada, assim, a even-

tual segregação dos modelos trazidos. O que traz importância à co-

munidade acadêmico-jurídica, na medida em que são escassos textos

que tratam, satisfatoriamente, das disparidades e similitudes das figu-

ras apontadas.

Segue-se, assim, à realização de apreciação que parte de estu-

dos e discussões doutrinárias, legais e jurisprudenciais para aferir se

as noções trazidas permitem afirmar ou refutar que os institutos da

solidariedade civil passiva e da solidariedade cambial se coadunam.

2. Solidariedade civil.

A despeito da conhecida crítica da doutrina de que a lei não

deve conceituar institutos salvo para afastar dúvidas ou firmar regra

especial2, o Código Civil, a modelo de seu antecessor, trouxe o con-
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ceito de solidariedade em seu artigo 264: “[h]á solidariedade, quando

na mesma obrigação concorre mais de um credor, ou mais de um

devedor, cada um com direito, ou obrigado, à dívida toda”.

Do conceito, Caio Mário3 coloca como elementos essenciais

da solidariedade a pluralidade subjetiva e a unidade objetiva. Desta-

ca, ainda, que a causa da unidade objetiva não é material, não se

deve à natureza física do objeto da prestação, como na obrigação in-

divisível. Ao revés, na solidariedade, pouco importa se a coisa a ser

dada ou o serviço a ser prestado é passível, materialmente, de entrega

ou prestação fracionada. Portanto, na solidariedade, a dívida pode ser

cobrada totalmente de apenas um devedor. Por outro lado, na indivi-

sibilidade, o devedor deve pagar a prestação toda devido à impossi-

bilidade de fazê-lo parcialmente, a qual pode decorrer da natureza da

coisa, de motivo de ordem econômica ou de motivo determinante do

negócio jurídico. Difere também por não bastar que, na solidarieda-

de, cada devedor seja obrigado a pagar a prestação toda, mas tam-

bém por ser necessário que se obrigue à prestação como se fosse o

único devedor – totum et totaliter debeat4.

O artigo 265 do Código Civil estabelece a não presunção da

solidariedade, de forma que ela sempre provém de lei ou da vontade

das partes, não sendo suficiente a existência de uma pluralidade sub-

jetiva. A vontade pode ser, todavia, explícita ou implícita5.

Cabe, por fim, destacar a diferença entre solidariedade ativa e

passiva. A primeira, mais rara, é composta por pluralidade de credo-

res, todos com direito a receber totalidade do crédito do devedor, o
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XXII. Direito das obrigações: Obrigações e suas espécies. Fontes e espécies de obrigações. 3.
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qual se libera ao pagar a prestação a qualquer dos credores. A segun-

da traz pluralidade de devedores, cada um obrigado à totalidade da

prestação frente ao credor, de maneira que o pagamento por qual-

quer um desobriga os demais.

Para o presente trabalho, o foco é a solidariedade civil passi-

va, que é passível de ser comparada à cambial, que não se pauta na

pluralidade de credores, mas de devedores.

2.1. Vínculos.

Interessa para a comparação apreciar a discussão sobre uma

característica da obrigação solidária que há tempos ocupa a doutrina

civilista, a questão do vínculo.

Como visto, é incontroverso na solidariedade passiva o fato de

uma pluralidade de devedores ser obrigada à mesma prestação, de

forma que cada um deve o todo e o que a paga libera os demais da

dívida. A controvérsia reside em saber se para cada sujeito passivo

corresponde um vínculo que o liga ao sujeito ativo – pluralidade de

vínculos – ou se um único vínculo o liga a todos os sujeitos passivos

– unicidade de vínculo.

Caso se opte pela pluralidade de vínculos é possível indivi-

dualizar, a despeito da solidariedade, cada devedor em relação isola-

da com o credor, ou seja, sem interferência direta dos demais code-

vedores. Do contrário, caso se opte pela unicidade, os efeitos princi-

pais serão atribuídos aos codevedores como corpo único que se rela-

ciona com o credor.

No século XVIII, Pothier6, cuja obra influenciou o Código Civil

Francês, defende a tese de que para cada devedor existe um vínculo.

Para o autor, a possibilidade de que apenas um codevedor solidário
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possa ser beneficiado por termo ou condição, ou ainda que um se

tenha obrigado a pagar em lugar diferente dos outros sem ser desfeita

a solidariedade é possível apenas porque, apesar de a obrigação ser

única em relação a objeto, sujeito e matéria, é composta de tantos

vínculos quanto forem os devedores, cada um com características dis-

tintas.

Sobre o assunto, Pontes de Miranda7 contempla o posiciona-

mento de outros doutrinadores, inclusive daqueles que acreditam na

pluralidade de vínculos: J. E. Kuntze e J. Chr. Hasse defendem a plu-

ralidade de obrigações com unidade de objeto ou conteúdo; G. Hart-

mann tira os olhos da solidariedade da dívida e os põe na relação ou

relações que possam estar sobre ela, para defender a pluralidade de

obrigações como regra e a unidade como exceção. Para esse, o im-

portante é saber em qual estrutura da relação a solidariedade está.

Outros doutrinadores defendem a pluralidade de vínculos

com base em outros institutos, como a garantia e a representação.

Assim, Caio Mário da Silva Pereira8 analisa – discordando da

ideia – a teoria da função de garantia, constitutiva da teoria fidejussó-

ria, segundo a qual cada codevedor atua como garante da dívida dos

coobrigados frente ao credor, o que supriria a falta de fundamento da

teoria pluralista frente ao uno solvente, reliqui liberantur, de modo

que o pagamento total realizado por qualquer codevedor solidário

libera os demais porque o codevedor é garante deles, assim como o

fiador libera o devedor principal ao pagar a dívida.

Para a teoria da representação, defendida por Edmundo Lins,

Brinz, Ricci, Mourlon, Baudry, Lafaille, Aubry et Rau, Orosimbo No-

nato, Enneccerus e Mazeaud et Mazeaud9, a solidariedade gera uma

sociedade na qual cada devedor é representante dos outros e age em
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benefício de todos por conta da presunção de um mandato tácito.

Contudo, a representação só é admitida na solidariedade quando o

ato do mandatário é útil aos demais – ou seja, ad conservandam et

ad perpetuendam, non ad augendam obligationem10, de forma que

não são eficazes para os codevedores os atos realizados pelo repre-

sentante se esses os prejudicarem.

Não obstante a teoria ter críticas apontadas adiante, é preciso

compreendê-la à luz do regime jurídico vigente, que trata da repre-

sentação na Parte Geral do Código Civil (artigos 115 a 120) e traz re-

gulamentação autônoma, uma vez que, com a mudança, não restam

motivos para que a doutrina cometa o equívoco de identifica-la ao

mandato, que constitui espécie daquela11.

A representação pode ser decorrente da vontade das partes

(voluntária ou convencional); ou ainda pode decorrer de disposição

da lei legal ou de ofício)12. Além desses, Caio Mário13 aponta terceira

espécie. Segundo ele, existe uma forma de representação na gestão

de negócio – artigos 861 a 875 do Código Civil – que não é voluntária

nem convencional, uma vez que o gestor age sem outorga do repre-

sentado até a ratificação dos atos praticados, sendo essa suficiente

para que seja demonstrado o caráter voluntário da representação.

Contudo, enxergam-se também traços de representação legal, tanto

pela falta de concessão de poderes na origem, quanto pela impossi-

bilidade de o representado recusar os atos da gestão em alguns casos.

Por esse motivo, o doutrinador classifica o instituto como repre-

sentação especial.
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Direito Civil – Teoria geral do Direito Civil. 23. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2009, v. I, p. 526-528.

13  Ibidem, p. 528-529.



Outra distinção que se faz é entre representação direta e indi-

reta. Na primeira, os atos são realizados em nome de outrem (con-

templatio domini), ao passo que na segunda, o representante atua em

nome próprio, mas no interesse exclusivo do representado. Os atos

realizados em nome próprio têm seus efeitos transmitidos posterior-

mente ao interessado, conforme relação prévia entre representante e

representado14. Na questão da solidariedade, caso se defenda a teoria

da pluralidade de vínculos mediante a teoria da representação, só é

possível cogitar a aplicação da representação indireta, pois o devedor

que paga a dívida ou alega exceções comuns ou pessoais age em

nome próprio.

A tese da pluralidade de vínculos, em qualquer de suas ver-

tentes, defende a correspondência a cada sujeito na obrigação solidá-

ria de um vínculo distinto que o liga ao outro polo da relação. Ela é

justificada, principalmente, em decorrência do artigo 266 do Código

Civil, que dispõe sobre a possibilidade de estipular condição, prazo e

lugar diferentes para cada cocredor ou codevedor, sem a obrigação

perder o caráter de solidária.

A teoria é apoiada, também, pela possibilidade de ser estabe-

lecida garantia de apenas algumas dívidas15 e de se convencionar

cláusulas supervenientes, desde que não se agrave a situação dos de-

mais coobrigados – artigo 278, Código Civil.

Outras regras que, embora não afrontem diretamente a teoria

da unicidade de vínculos, parecem individualizar a situação do cocre-

dor ou codevedor solidário, são as contidas nos artigos 273 e 281, que

tratam da inoponibilidade das exceções pessoais de outro devedor,

bem como no artigo 274, primeira parte, que versa sobre o não apro-

veitamento da coisa julgada do devedor frente aos credores que não
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foram parte do processo, o que se estende aos codevedores16. Da

mesma maneira, a possibilidade de o devedor realizar o pagamento

da sua quota-parte e receber exoneração do restante e também a de

o credor poder renunciar à solidariedade frente a apenas um devedor

– artigos 275 e 277, Código Civil.

Ainda sobre a questão, cabe destacar a mudança textual da

segunda parte do 274 do Código Civil pelo Código de Processo Civil.

Segundo a redação antiga17, na solidariedade ativa, se o julgamento

favorável a um cocredor funda-se em exceção pessoal desse em rela-

ção ao devedor cobrado, a coisa julgada não aproveita aos demais

cocredores. Entretanto, com a nova redação18, mesmo o julgamento

favorável ao credor, com base em exceção pessoal sua contra o deve-

dor, beneficia aos demais cocredores. Com essa interpretação, a subs-

tituição de “a menos” por “sem prejuízo” é significativa e reforça a

tese da unicidade de vínculo.

Dos artigos citados, merece destaque a questão das exceções

pessoais – artigo 273 e 281 do Código Civil – que traz aspecto prático

e processual à questão dos vínculos. O legislador individualizou a fi-

gura de cada devedor ao reconhecer a possibilidade de opor ao cre-

dor exceção decorrente de relação pessoal distinta da solidária, como

a compensação e a remissão subjetiva. Dessa maneira, além da rela-

ção solidária entre credor e devedores, a solidariedade envolve rela-

ções pessoais de cada devedor com o credor, às quais os demais co-

devedores são estranhos. Tal fato explica-se muito mais facilmente

pela pluralidade dos vínculos.
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Por fim, cabe notar que na obrigação solidária, apesar de a

obrigação ser uma só, cada devedor pode se obrigar por uma relação

jurídica diferente, ou seja, a obrigação solidária não precisa ter nem a

mesma causa, nem a mesma fonte19, possível em contratos de seguro,

caso se estabeleça a solidariedade entre segurador e segurado, de for-

ma que a seguradora se obrigará a restituir um dano causado pelo ato

ilícito – artigo 186 e 187 do Código Civil – do segurado, uma vez que

ela realizou com esse um negócio jurídico, que é a fonte de sua obri-

gação, enquanto o segurado será obrigado devido ao próprio ato ilí-

cito, portanto por fonte diferente.

Assim como a teoria pluralista, a da unicidade de vínculo con-

ta com grandes defensores, como Beviláqua20, para quem a unidade

de vínculo não desaparece nem se altera em decorrência da interven-

ção de modalidades acessórias à obrigação principal. Assim, a unida-

de obrigacional é fator determinante à percepção do vínculo, en-

quanto prazo e lugar derivam de cláusulas adicionais à relação e não

atingem sua essência. Nem mesmo a incapacidade de um dos sujeitos

da obrigação decompõe o vínculo solidário em relação aos demais

coobrigados.

É atribuída, também, à unidade de vínculos a regra constante

do artigo 280 do Código Civil, pela qual todos os codevedores res-

pondem pela mora, ainda que a ação tenha sido proposta apenas

contra um. Para Beviláqua21, a mora responsabiliza apenas o devedor

que a provocou. Contudo, segundo o autor, os demais respondem

por ela devido à solidariedade, pois do contrário, alterar-se-ia o vín-

culo obrigacional.

Caio Mário22 compartilha da posição de Beviláqua, também
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apoiada por Larenz, Oertmann, Gierle, Saleilles, Pacchioni, Ruggiero,

João Luís Alves, Tito Fulgêncio e Serpa Lopes. Para esses, apenas um

vínculo obrigacional liga devedores e credores. Não são incompatí-

veis pluralidade subjetiva e unidade essencial, pois a obrigação é ex-

cepcional e cria vínculo que abrange vários sujeitos. Com essa posi-

ção o autor vê sanado o problema de fundamentar a regra a partir da

qual o pagamento integral por um devedor libera os demais.

Em suma, a obrigação solidária tem uma relação obrigacional,

pluralidade de sujeitos e unidade de vínculo que se concentra em

apenas um objeto, que é uno, devido e exigível, independente da

pluralidade subjetiva.

Pontes de Miranda23 posiciona-se de forma semelhante, ao

concluir que na solidariedade ocorre apenas uma vinculação. De so-

mente uma relação jurídica irradia pretensão única a que correspon-

dem obrigações solidárias. Portanto, apesar de a cada codevedor cor-

responder uma obrigação, existe só uma relação jurídica, apenas um

crédito e somente uma pretensão.

Em razão dos argumentos favoráveis de ambos posicionamen-

tos, a discussão subsiste na doutrina. Por meio da apreciação da nor-

ma pertinente, é possível perceber que o motivo para a subsistência

da celeuma é o fato de o legislador não ter abraçado qualquer das

teorias, haja vista que não refletiram sobre a natureza da relação soli-

dária no que tange ao modo como ela vincula os sujeitos. O que re-

sulta no Código Civil conter tanto dispositivos que se coadunam com

a pluralidade de vínculos, como outros que se justificam pela unici-

dade – a título de exemplo os artigos 279 e 280 tratam diferentemente

situações semelhantes, motivo pelo qual é possível encontrar teorias

mistas24.

Não obstante os argumentos trazidos por renomados autores,
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cabe tecer alguns comentários sobre a pertinência das teorias e anali-

sar se alguma delas encaixa-se melhor ao ordenamento jurídico bra-

sileiro.

Ambas as teorias pluralistas utilizam outros institutos para jus-

tificar a pluralidade de vínculos (teoria da representação e teoria fide-

jussória) e o fazem sem qualquer suporte legal direto, pois a lei não

aponta, nem indiretamente, tais institutos como aplicáveis à solidarie-

dade. Ademais, sua aplicação à solidariedade parece incompatível e

inadequada.

No caso da representação, cabe expor a crítica de que como,

em regra, não se pode admitir presunção de mandato contra os inte-

resses do mandante, esse só é admitido quando o beneficia. Ainda

que seja possível a aceitação tácita da representação na relação soli-

dária, de acordo a partir do artigo 659 do Código Civil, essa vigoraria

em todos os atos dos coobrigados solidários25. Logo, não é possível a

representação solidária na forma defendida por essa teoria.

O fato de que aos consortes só surtam efeito os atos que os

beneficiem, mas não os que prejudiquem – como a decisão judicial

que só produz efeito de coisa julgada aos que não foram parte do

processo caso a decisão os beneficie e a regra que estipula a não

vinculação dos codevedores à cláusula, condição ou obrigação su-

perveniente à solidariedade a qual não consentiram (artigo 278 do

atual Código Civil) – derruba a teoria da representação26.

Mesmo analisando a teoria à luz da opção do legislador de

colocar a representação na Parte Geral do Código Civil, a aplicação

do instituto à solidariedade parece inviável.

Não é razoável defender que a representação direta, aplica-se

à solidariedade, uma vez que falta a essa a contemplatio domini, ou

seja, a atuação do representante em nome do representado. Por outro
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lado, a denominada representação indireta, pela qual o representante

age em nome próprio, parece ser incoerente devido ao disposto no

artigo 116 do Código Civil, segundo o qual a manifestação de vonta-

des pelo representante produz efeitos ao representado, enquanto na

representação indireta os efeitos apenas posteriormente são transmi-

tidos a esse.

Além disso, mesmo caso não se aja em nome do representado

e a ratificação faça os efeitos da representação retroagirem, como na

gestão de negócios – artigo 873 do Código Civil, aplicam-se todos os

efeitos, não só os benéficos. Ademais, nessa, a ratificação é posterior,

enquanto, na solidariedade, a representação ocorre, em tese, desde o

início da relação solidária, pois do contrário, seria instituída sem qual-

quer ato de vontade do representado. Por fim, o codevedor solidário

age em nome próprio, a sua própria conta e por seus próprios inte-

resses, os quais, algumas vezes, são comuns aos dos codevedores.

De fato, o artigo 116 exclui a possibilidade de se utilizar o ins-

tituto da representação na solidariedade. Como a emissão de vontade

do representante produz efeitos em relação ao representado se o ato

for praticado dentro dos poderes outorgados, então os atos realizados

pelo devedor solidário seriam eficazes ainda que prejudiciais aos de-

mais codevedores.

Mesmo sendo necessário estudo mais detido da questão para

que se possa chegar a uma conclusão mais acertada sobre a existên-

cia de representação entre os devedores solidários, para a finalidade

do presente trabalho, é possível concluir que a representação não pa-

rece, em primeira vista, ser compatível com a solidariedade.

A teoria fidejussória defende cada codevedor como garante

dos demais. Tal afirmação pode carecer de sustentação, porque não

existe na solidariedade relação de acessório e principal entre as

obrigações como nas obrigações de garantia – por exemplo: artigos

824, 1436, I, e 1499, I, do Código Civil. Dessa forma, a extinção da

dívida de um coobrigado não faz desaparecer as dos demais, quando,
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por exemplo, o codevedor cobrado opuser exceção pessoal, conti-

nuando os demais obrigados pela dívida toda.

Além disso, as obrigações de garantia têm caráter subsidiário

(artigo 818 e 1419 do Código Civil), salvo se convencionadas a renún-

cia ao benefício de ordem ou a solidariedade (artigo 828, I e II do

mesmo Código), de forma que o garantidor paga apenas na inadim-

plência do devedor principal, enquanto na solidariedade não se pode

falar em devedor principal, pois todos devem a dívida como se fos-

sem o único obrigado, são totum et totaliter debentur.

Ocorre certa espécie de garantia só caso estipulada, hipótese

do artigo 285 do Código Civil, em que a finalidade da solidariedade é

dar garantia maior ao credor. Contudo, até se a dívida interessar so-

mente a um, o outro a deve como se fosse o único devedor27.

Por sua vez, a teoria da unicidade de vínculo também não se

mostra satisfatória. Em primeiro lugar, em razão da justificativa con-

traditória que Beviláqua28 dá à disparidade de abordagem a casos se-

melhantes (artigos 279 e 280 do Código Civil). O artigo 279, ao tratar

das perdas e danos, estipula que os codevedores não respondem

pela culpa de um, de forma que pagam apenas o equivalente, não o

acréscimo relativo ao prejuízo a que não deram causa; no 280, que

trata da mora, o fato de a culpa de um dar causa à mora não afasta a

responsabilidade dos demais pelo acrescido, apesar de poderem re-

gressar contra o culpado.

O autor, ao comentar o artigo correspondente ao artigo 280 do

Código atual, emprega a unicidade para justificar o fato de os code-

vedores responderem pela mora a que apenas um deu causa. Lado

outro, no artigo anterior, ignora a unicidade na medida em que con-

fere tratamento diferenciado às perdas e danos, sob o argumento de
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que estas não passam de acréscimo à obrigação, pelo qual só respon-

de quem dá causa. Vale dizer, sendo as perdas e danos verdadeiras

penas civis resultantes da culpa (elemento pessoal), os codevedores

não podem ser responsabilizados, o que evidencia certa discriciona-

riedade argumentativa.

Tal tratamento desigual justifica-se de forma mais convincente

levando-se em conta que os demais devedores não entram em mora

por culpa do devedor. Ao revés, todos deviam a prestação, chegado

o prazo e sendo a mora ex re29, todos têm responsabilidade quanto

ao pagamento, salvo em caso de condição suspensiva ou termo dis-

tinto. Como cada um é obrigado como se fosse o único devedor a

pagar, chegando o dia do vencimento, todos devem oferecer o paga-

mento. Somente após esse dia e caso nenhum devedor pague, o cre-

dor pode ingressar em juízo e, então, exercer seu direito de escolher

a quem demandar, cobrando, inclusive os juros da mora. Ainda, caso

os codevedores convencionem a responsabilidade do pagamento por

um deles, tal acordo feito na relação interna não é oponível ao cre-

dor, mas o é aos codevedores, portanto, aquele que se comprometeu

a pagar a dívida, e não o fez, deverá responder perante os demais

pelos juros da mora, conforme o artigo 280 do Código Civil.

Outra questão que enfraquece a teoria da unicidade é a hipó-

tese de apenas dois codevedores solidariamente, sendo um sob con-

dição suspensiva e outro de forma pura e simples. Caso a condição

não se verifique, a primeira obrigação não tem eficácia – artigo 125

do Código Civil – e a solidariedade não se constitui, ainda que o cre-

dor possa praticar atos para conservar seu direito eventual – artigo

130 do mesmo Código, restando obrigação simples. Nessa hipótese,

o vínculo com o devedor que se obrigou pura e simplesmente será

mantido.
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Observa-se a mesma situação se uma de duas relações em

obrigação solidária for nula, como na hipótese de um coobrigado ser

absolutamente incapaz30. Nesse caso, a obrigação de um deles conti-

nuará válida, não obstante a invalidade de a outra gerar efeitos ex-

tunc, impedindo a subsistência da solidariedade.

Ambos os cenários são favoráveis à teoria da pluralidade de

vínculos pura – que não se utiliza de outros institutos para tentar ex-

plicar seus efeitos – que parece mais plausível, tendo em vista que

individualizam a relação de cada codevedor, a qual pode por perdu-

rar independentemente do que ocorre com as demais.

A crítica à existência de múltiplos vínculos31 funda-se na ale-

gação de que não se poderia explicar, razoavelmente, a regra basilar

de que o pagamento total da prestação realizado por um codevedor

libera os demais. Não obstante, o argumento não derruba a teoria.

Afinal, apesar de os vínculos serem vários, esses são interdependen-

tes no que tange à relação interna, pois estão interligados pela solida-

riedade. Em razão disso, a teoria da pluralidade é compatível com os

efeitos que atingem, igualmente, todos os codevedores, como a rea-

lização do pagamento que libera todos, as exceções pessoais pró-

prias que, alegadas por quem as possa opor, aproveitam aos demais

e o fato de existirem exceções comuns que devem ser opostas.

Ademais, a liberação dos codevedores pelo pagamento total

por um só justifica-se, pois o credor queda satisfeito e, portanto, a

obrigação resta extinta. Por conta disso, o credor deve dar a quitação

geral pela obrigação adimplida, conforme o artigo 319 do Código Ci-

vil. Portanto, não subsiste para o credor qualquer razão para exigir o

cumprimento da obrigação dos demais e um pagamento superve-

niente resultaria enriquecimento sem causa.
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No mesmo sentido, Pontes de Miranda32 admite, apesar de de-

fender a teoria da unicidade, que o essencial na solidariedade passiva

não é o conteúdo ou a unidade da dívida, mas a finalidade comum,

qual seja, a satisfação do credor. Por conseguinte, a crítica a qual se

alegava desprestigiar a teoria não procede, de maneira que só resta

aceitar que a solidariedade constitui-se por unidade de objeto, plura-

lidade de sujeitos e tantos vínculos quanto coobrigados.

2.2. Relação externa e interna.

Os devedores solidários são obrigados à dívida toda somente

perante o credor; entre eles, a prestação se divide e cada um respon-

de somente pela sua participação na causa dessa33. O primeiro mo-

mento denomina-se relação externa, o segundo, relação interna.

No Direito Romano enxergava-se uma identificação da solida-

riedade com a relação externa, enquanto o recurso do devedor que

pagava a dívida dependia exclusivamente das relações entre os code-

vedores34, posição ainda defendida por alguns doutrinadores35.

Diante do exposto, é relevante analisar, no Direito Civil, como

ocorre o funcionamento das relações externa e interna, isoladamente,

e em até que ponto uma influi na outra para, somente então, proce-

der a comparativo com a mesma divisão na solidariedade cambial.

Denomina-se externa, na solidariedade passiva, a relação en-

tre credor e devedores solidários, na qual aquele pode cobrar total ou

parcialmente a prestação de um, alguns ou todos esses. Leva esse

nome por envolver não apenas os codevedores, que possuem, entre
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si, relação independente dessa (relação interna), mas também o cre-

dor, terceiro a essa36.

Como pode ser notado, é nessa relação que se dá o efeito ca-

racterístico da solidariedade, que viabiliza ao credor exigir cada deve-

dor como se fosse o único obrigado, e, em contrapartida, a obrigação

de cada devedor pela prestação toda, como se a devesse sozinho.

Ao interesse do credor na obrigação solidária é mais relevante

a relação externa, em razão de sua finalidade de promover a satisfa-

ção do crédito, momento em o vínculo obrigacional primevo se en-

cerra. Por esse motivo é razoável defender, como exposto acima, que

a obrigação solidária se resume à relação externa.

Quem solve a dívida pode demandar dos codevedores as quo-

tas-partes da prestação. À relação em que se exerce esse direito dá-se

o nome interna, ela pode ser estabelecida no negócio jurídico que

estipulou a solidariedade, em negócio apartado ou advir da lei37.

Como exemplo da primeira hipótese, temos um mutuante que

contrata solidariamente com dois mutuários – artigos 586 a 592 do

Código Civil – que não possuíam negócio jurídico preestabelecido,

caso em que cada mutuário tem o dever de restituir a prestação toda

devido à cláusula de responsabilidade solidária constante no próprio

contrato de mútuo.

O mesmo exemplo poderia ser usado para a segunda hipótese

caso houvesse acordo prévio em outro instrumento estabelecendo as

quotas-partes (que poderiam ser diferentes), ou então se, após o con-

trato de mútuo com um deles, o mutuante possibilitasse redução de

juros caso o mutuário encontrasse outra pessoa para responder soli-

dariamente.
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As obrigações da relação interna decorrentes de lei podem ser

vistas na parte final do artigo 283 e no artigo 284 do Código Civil.

Tais considerações demonstram que a ênfase regulamentar do

Código Civil dá suporte à tese de que a obrigação solidária restringe-

se à relação externa ou, ao menos, que o foco é a satisfação do cré-

dito, sendo a divisão posterior da dívida matéria de menor relevo.

Isso pode ser percebido por conta da menor quantidade de

dispositivos normativos voltados a este tocante. Apenas abordam a

temática mais específica o artigo 272, na seção da solidariedade ativa,

além dos artigos 280, parte final, 283, 284 e 285, na seção da passiva,

todos do Código Civil. Mesmo em outras partes do Código, pouco se

encontra a respeito da divisão da obrigação na relação interna, ten-

dência que é repetida por outras leis38.

Ademais, mesmo os artigos que tratam da relação interna evi-

denciam que o foco do legislador está na relação externa, como o

artigo 280, que deixa clara a maior prevalência dada à satisfação do

credor, mesmo quanto aos juros da mora, de forma que a relação in-

terna serve meramente para evitar o enriquecimento sem causa.

Isso fica igualmente evidente na leitura dos artigos 282 e 284,

pelos quais não importa ao credor o que os devedores estipulam en-

tre si, nem pode ele intervir na relação, pois é estranho a ela39. O

artigo dispõe que o devedor cuja solidariedade foi renunciada pelo

credor, tendo ou não pago a dívida, também participa do rateio da

parte que lhe incumbe na relação interna. O credor pode romper o

vínculo da solidariedade em relação a um devedor, todavia, não pode
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romper o vínculo entre os codevedores porque não pode dispor de

direito alheio. Se algum devedor paga a dívida, o beneficiado pela

renúncia é tratado como qualquer outro codevedor40.

O dispositivo normativo do artigo 285, que trata exclusiva-

mente da relação interna, põe a solidariedade como mera garantia ao

credor, limita-se a incluir devedores que podem ser cobrados da dívi-

da em sua totalidade apesar da falta de interesse desses na relação.

Porém, realça a ideia de que ao credor pouco importa a relação inter-

na, porque o fato de a obrigação interessar apenas a um não interfere

em seu direito de cobrar dos demais a dívida inteira.

Por fim, cabe ressaltar que o devedor que paga, ao buscar rea-

lizar seu direito de regresso, não é beneficiado pela solidariedade (ar-

tigo 283 do Código Civil) e não pode exigir de um, alguns ou todos

os codevedores a dívida íntegra excluída sua quota-parte, o que retira

uma possível garantia na relação interna por parte daquele que paga.

Devido à falta de interesse do credor na relação interna, da

marginalização legal dessa, e do fato de o solvens não se beneficiar da

solidariedade na relação interna, é razoável concluir que ou a obriga-

ção solidária restringe-se à relação externa, ou o foco da obrigação

solidária está, efetivamente, na satisfação do credor, sobressaindo-se,

desse modo, a dita relação externa.

Apesar disso, as relações internas e externas correlacionadas,

uma exerce certa influência sobre a outra. Faz-se necessário, por con-

seguinte, apreço dessa relevância recíproca.

As quotas-partes de cada codevedor podem ser relevantes

para a relação externa na solidariedade passiva: (i) se o credor aceita

o pagamento realizado por um devedor na parte que lhe cabe frente

a seus consortes, com a consequente quitação de sua dívida ou, ain-

da, a remissão dessa pelo credor – artigo 275, última parte e artigo

277 e (ii) se um devedor morre e deixa mais de um herdeiro, caso em
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que o credor pode cobrar de cada herdeiro somente o que correspon-

der ao quinhão hereditário – artigo 276, todos do Código Civil.

Todavia, a primeira hipótese representa faculdade do credor,

de modo que o estipulado na relação interna só influi caso esse o

queira. A segunda é irrelevante, pois, após a partilha, o credor ainda

pode cobrar todos os herdeiros em conjunto, como se fossem um de-

vedor solidário e, antes dessa, pode cobrar a prestação toda do espó-

lio41. Logo, as hipóteses não eliminam a possibilidade de a obrigação

solidária restringir-se à relação externa.

3. Solidariedade Cambial.

Para o alcance dos objetivos iniciais, cabe elucidar o modo

pelo qual as discussões anteriores repercutem na solidariedade cam-

bial, para aferir se ela é coincidente ou convergente com a civil e,

consequentemente, se a sua regência, ainda que subsidiariamente,

dá-se pelos dispositivos legais dessa última.

Quanto ao recorte adotado para a comparação em estudo, no

Direito Cambiário, ocupou-se da solidariedade no contexto das letras

de câmbio e notas promissórias.

É consenso entre os autores42 que a solidariedade cambial

configura instituto específico, que não coincide com a solidariedade
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civil. Nesse sentido, Ripert43 entende que todos os endossantes são

garantes do crédito proveniente do título. Contudo, não é mera ga-

rantia, pois eles são solidariamente obrigados frente ao último pos-

suidor do título de crédito. Entretanto, segundo o doutrinador, não se

trata da obrigação perfeita do Direito Civil, mas de solidariedade le-

gal, uma vez que os endossantes não se conhecem e não têm interes-

se comum.

Constata, ainda, que é solidariedade imperfeita, pois os en-

dossantes não são fiadores solidários, uma vez que as regras do Có-

digo Civil francês não são aplicáveis, especialmente a que libera o

fiador se o credor deixa perder seu direito contra o devedor.

Ressalta, também, que o endossante demandado pode exercer

o recurso cambiário contra o emitente, contra o sacado e contra os

demais signatários anteriores na cadeia.

Pontes de Miranda44 dedica-se um pouco mais à solidariedade

cambial. Para ele, edificação conceitual da solidariedade é a identida-

de do objeto da prestação e a convergência para um mesmo fim, qual

seja, o pagamento. Prossegue explicando que, nos títulos de crédito,

além de serem possíveis variedades de vinculações (saque, aceite,

endosso, aval e intervenção), também se constata multiplicidade des-

sas. Por conta da solidariedade e das múltiplas vinculações, o possui-

dor pode escolher qualquer obrigado ou mais de um deles para co-

brar regressivamente, desde que cumpra seus deveres de diligência,

que não fazem parte do Direito Cambial especificamente, mas do Di-

reito Comercial como um todo.

O pagamento pelo obrigado de regresso ou seu avalista extin-

gue apenas as obrigações dos obrigados sucessivos, de forma que o

direito de regresso não é apenas do possuidor final, mas também des-

ses, que podem cobrar regressiva e solidariamente todos que lhes fo-
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rem anteriores na cadeia de endosso. Não se aplica, porém, a regra

caso o pagamento seja realizado pelo aceitante ou seu avalista, eis

que se extinguem todas obrigações indiretas. O jurista afirma que do

fato de o portador sempre cobrar os que assinam antes dele próprio,

a solidariedade está internamente sujeita a um caminhar para o pas-

sado, o que é peculiar à noção de regresso.

O autor aponta que o Direito Cambiário é composto por três

postulados: o princípio da solidariedade cambiária, a autonomia das

obrigações cambiárias e a proteção da aparência. O que justifica a

discrepância da solidariedade cambial aos princípios da solidarieda-

de civil é sua vinculação à autonomia, consoante estabelece o Lei

Uniforme de Genebra, Anexo I, artigo 47, reproduzido também no

artigo 43 do Decreto n. 2.04445, que abrange ambos os postulados.

Para Pontes de Miranda46, os postulados da autonomia das

obrigações cambiárias e da aparência sistemática do título dão à soli-

dariedade cambiária a estrutura diferenciada, a qual chama solidarie-

dade solta.

Devido à aparência cambiária, atos de solução não constantes

no título são considerados inexistentes para o Direito Cambial, logo,

um pagamento válido que não conste literalmente no título não pode

ser oposto ao adquirente de boa-fé. Ao revés, aparecendo no título,

ainda que por ato de terceiro, desobriga os que teriam direito de re-

gresso contra quem foi liberado.

Por outro lado, a autonomia das obrigações atua nas formas

de extinção da dívida. A prescrição corre e interrompe-se individual-

mente, assim como as dilações. A novação e a remissão, desde que

constem no título, têm efeitos para todos.
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Vale notar que a obrigação de regresso não nasce com o pro-

testo, mas com a vocação do regresso, que existe desde o momento

do endosso. Contudo, o poder de exercer esse direito depende do

pagamento e da posse do título de crédito.

Por outro lado, para João Eunápio Borges47 prevalece dupla

solidariedade nos títulos de crédito: a do direito comum, pela qual o

portador do título vencido e protestado pode cobrar integral e indife-

rentemente qualquer coobrigado, do aceitante (devedor principal) ao

último endossador; e a tipicamente cambial, que é de caução ou ga-

rantia, ou seja, é a solidariedade sucessiva que permeia as relações

entre os coobrigados e gera, para cada um deles, recurso sucessivo e

solidário contra os signatários precedentes, até o devedor direto. Esse

último efetua pagamento extintivo, de maneira que não dispõe, por-

tanto, de recurso algum e suporta a totalidade da dívida. Cada signa-

tário é devedor da prestação toda perante os obrigados posteriores na

cadeia de endosso e credor de toda a soma cambial em face dos an-

teriores.

Não obstante o exposto acima quanto à diferença entre os ins-

titutos da solidariedade civil e da solidariedade cambial, a análise dos

argumentos expostos pode contribuir para alcançar o objetivo alme-

jado, bem como para a fundamentação de achados eventuais.

Ripert diferencia os institutos a partir de um pressuposto que

parece equivocado, de que na solidariedade civil os devedores soli-

dários conhecem-se. No caso de uma fiança em que o fiador respon-

da solidariamente com o devedor de um contrato de locação, por

exemplo, cada codevedor solidário é parte de contrato distinto com

o credor (fiança e locação) e é indiferente que se conheçam, haja

vista que, apesar de obrigarem-se conjuntamente, são sujeitos de

relações jurídicas distintas; o fiador pode, por exemplo, aceitar obri-

gar-se como garante do locatário por conta de relação sua com o cre-
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dor. De fato, não importa que os codevedores se conheçam ou os

motivos pelos quais se obrigam para a configuração da solidariedade

civil.

Elucida, ainda, que a falta de interesse comum seria ponto di-

ferenciador entre os institutos. Contudo, tal distinção não procede e

é irrelevante, pois, em apreço do interesse pessoal de cada indivíduo

(compreendendo interesse de ponto de vista não técnico), é verdade

que o interesse dos devedores de um título de crédito não converge,

uma vez que os títulos são, em regra, abstratos, os contratos que re-

sultam na emissão ou endosso do título são indiferentes à relação

cambial. Todavia, no caso da solidariedade civil, o mesmo pode ocor-

rer, eis que os contratos podem ter causas diferentes48. Exemplifica tal

situação hipotética acima, do fiador e locatário, na qual os interesses

ou vantagens não são, necessariamente, os mesmos.

No entanto, o interesse dos codevedores será o mesmo tanto

nas obrigações solidárias civis quanto nos títulos de crédito, na pers-

pectiva da obrigação em si, qual seja, a satisfação do credor, no que

parece ter razão Pontes de Miranda49.

Ainda assim, esse autor também incorre em incoerências.

Apesar de defender que os títulos de crédito trazem solidariedade es-

pecífica, expõe, como base do conceito da solidariedade cambial, o

mesmo que para a solidariedade civil em outro tomo de seu tratado:

a satisfação do credor como fito comum50.
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Também afirma que o possuidor do título de crédito pode es-

colher um, alguns ou todos os obrigados para cobrar a prestação,

mesma regra do artigo 275 do Código Civil, referente à solidariedade

civil. Vale lembrar que a ordem dos devedores dentro da cadeia de

endosso ou o modo com que cada um desses se vinculou (saque,

aceite, endosso e aval) nada interferem no direito de cobrança51, po-

dendo o credor, inclusive, exigir o pagamento de um endossante

qualquer e posteriormente decidir desistir da ação e optar por outro,

seja ele posterior ou anterior, na cadeia, em relação ao primeiro co-

brado52, tudo com base na regra do artigo 47 do Anexo I do Decreto

57.663 e do artigo 50 do Decreto 2.044.

De fato, a única diferença até então é a exigência, nos títulos

de crédito, de que o portador cumpra deveres de diligência (como o

protesto do título no prazo legal) para que possa exercer seu direito

de cobrança da obrigação constituída como solidária. Apesar de Pon-

tes de Miranda53 afirmar que se trata de característica do Direito Co-

mercial geral, não deixa de ser condição imposta ao credor, até por-

que são deveres específicos da solidariedade cambial. Vale notar, não

se trata de condição para o surgimento da obrigação, mas para sua

executividade.

O jurista em alusão destaca ponto mais divergente entre as so-

lidariedades, o fato de o pagamento pelo obrigado acarretar extinção

das obrigações apenas dos obrigados sucessivos. Entretanto, tal as-

sertiva não é isenta de indagações. Em verdade, a extinção das
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obrigações alcança todos os devedores, uma vez que, quando um de-

les efetua o pagamento, nenhum outro continua obrigado a pagar

àquele indivíduo que, até então, era o credor. É o que ocorre também

com a solidariedade civil, na qual o devedor que solve a dívida libera

todos frente ao credor, mas não frente ao que pagou. Noutro rumo,

se a pessoa que pagou for o aceitante, aplica-se a mesma regra do

artigo 285 do Código Civil, porque esse é o último interessado.

Outra diferença de relevo é a fonte da obrigação da solidarie-

dade. O rol de fontes da obrigação solidária cambial é restrito à de-

claração unilateral de vontade54, independentemente do negócio jurí-

dico anterior que, por ventura, tenha dado causa (ainda que o título

seja causal). Isso é compatível com a solidariedade civil, que pode ter

tipos diversos de fontes, a exemplo, negócio jurídico, bilateral ou uni-

lateral, ato jurídico, ou cometimento de ato ilícito nos termos do arti-

go 942 do Código Civil, contudo, a restrição mostra distinção entre

ambas.

Por fim, Pontes de Miranda aponta fundamentos próprios à

grande categoria dos títulos de crédito como se fossem específicos da

solidariedade cambial. Para ele, é caráter diferenciador da solidarie-

dade cambial o fato de ela estar intimamente ligada aos outros postu-

lados do Direito Cambiário – autonomia das obrigações cambiárias e

proteção da aparência, ligação tão essencial constituiria característica

diferenciadora da solidariedade civil.

Apesar do afirmado, tais dogmas dão características próprias

aos títulos de crédito, não à solidariedade. Ademais, os aspectos de-

correntes desses não são incompatíveis à obrigação solidária civil, ao

revés, pouco importa para a configuração dessa que só sejam consi-

derados os atos constantes no título. Também é irrelevante que as

obrigações cambiárias sejam autônomas. De fato, o princípio da au-

tonomia tem aspectos semelhantes à solidariedade civil, pois a inde-

pendência das declarações de vontade consagra a inoponibilidade
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das exceções pessoais de outro codevedor frente ao credor55, presen-

te na obrigação solidária civil (artigos 281 e 177 do Código Civil).

Além disso, o princípio coaduna com o efeito inter partes das cláusu-

las supervenientes não consentida pelos demais codevedores (artigo

278, do Código Civil).

João Eunápio Borges ensaia a opinião menos extrema de que

os títulos de crédito trazem dupla solidariedade. Aquela que beneficia

o último portador é a solidariedade civil, enquanto a que tem lugar

após o pagamento, no direito de regresso, configura solidariedade

específica.

Apesar de a visão do autor, em primeiro momento, ser convin-

cente, a solidariedade do último portador nada difere daquela que

beneficia o solvens, caso analisada isoladamente, de forma que a di-

ferença, no que tange a esse ponto, reside apenas no benefício da

solidariedade que se estende ao codevedor que pagou a dívida.

Cabe frisar, quando o endossatário recebe o título, tem um

crédito solidário frente a todos os que já o assinaram (endossantes,

avalistas, aceitantes56 e emitentes). Assim como terá aquele para

quem esse endosse o título. Cada declaração unilateral de vontade

constante no título estabelece uma obrigação solidária que envolve

um credor (endossatário do título) e os codevedores (aqueles cujas

assinaturas sejam anteriores à do credor, além de eventual aceitante).

Configura-se, portanto, uma série de obrigações solidárias que inte-

ragem.

Ao pagar a totalidade, o devedor extingue a relação externa,

liberando a todos. Incide então em cada relação a mesma regra do

artigo 285 do Código Civil, de forma que será interessado na dívida,

e, portanto, obrigado perante o que pagou, todo aquele cuja assina-
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tura seja anterior à desse e o eventual aceitante, restando liberados

também da relação interna os posteriores. Aquele que pagou possui

também a qualidade de garante aos posteriores, no que respeita ao

pagamento e a solvência dos anteriores, o que explica o interesse na

dívida.

A relação interna de uma obrigação solidária constitui, então,

relação externa de outra obrigação solidária, que se forma no mo-

mento em que o solvens recebeu o título por endosso ou prestou aval.

3.1. Repercussão da questão dos vínculos.

No Direito Cambial, é possível defender tanto a teoria da uni-

cidade quando a da pluralidade de vínculos que ligam credor e deve-

dores.

A teoria da unicidade pode ser compreendida a partir do título

de crédito, documento único que vincula a todos seus signatários –

codevedores solidários – ao portador beneficiário – credor. Mais im-

portante que isso, porém, é o fato de a característica da solidariedade

apontada pela doutrina como principal argumento da teoria unitária

ser adequado também à solidariedade cambial, haja vista que, mesmo

nessa, o devedor que paga libera os demais da obrigação frente àque-

le portador. Portanto, caso se defenda a teoria da unicidade de víncu-

los na solidariedade civil, não se encontram obstáculos para aceitá-la,

igualmente, na cambial.

Entretanto, do mesmo modo que se demonstrou na solidarie-

dade civil, tal teoria não parece a ideal na cambial, pois não se com-

patibiliza com o conteúdo do princípio da autonomia das obrigações.

Afinal, as obrigações cambiárias e os obrigados pelo título de crédito

não possuem um vínculo só, mas vários vínculos independentes.

Esse princípio (e a inoponibilidade das exceções que dele re-

sulta) remete à existência de várias relações (cada uma entre o en-
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dossatário ou avalista e os signatários anteriores a ele) e torna mais

plausível que cada devedor tenha um vínculo próprio que o liga ao

credor.

Como pode ser visto, seja defendendo uma teoria ou outra, as

características da solidariedade que são utilizadas pela doutrina como

argumentos principais (liberação de todos pelo pagamento de um,

para a teoria unitarista; e inoponibilidade das exceções pessoais, para

a pluralista) são aplicáveis também à solidariedade cambial. Por con-

seguinte, apesar de a questão dos vínculos não ser, sozinha, suficien-

te para dizer que a solidariedade cambial é, na verdade, solidariedade

civil, ela também não derruba tal hipótese.

3.2. Relação externa e interna na solidariedade cambial.

Como já afirmado, o funcionamento da relação externa é o

mesmo na solidariedade civil e cambial, visto que, em ambas, o cre-

dor pode cobrar um, alguns ou todos os codevedores a totalidade da

prestação, a qual cada devedor deve como se fosse o único (artigo

275 do Código Civil), regra que traz a essência da solidariedade civil

(e da cambial, pode-se dizer). Ressalvada, na cambial, a necessidade

do cumprimento dos deveres de diligência pelo credor.

Por essa razão, Fábio Ulhoa Coelho57 afirma que as disparida-

des entre solidariedade civil e cambial encontram-se basicamente na

relação interna, em especial na composição dos interesses dos deve-

dores no direito de regresso. Sendo assim, caso se entenda que a

obrigação solidária se confunde com a relação externa, estão prejudi-

cados os motivos para defender a discrepância entre solidariedade

civil e cambial, salvo por pequenas diferenças já apontadas.

É possível, contudo, entender, conforme proposto, multiplici-
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dade de relações solidárias interligadas na solidariedade cambial.

Nesse caso, em cada relação isolada, o portador do título de crédito,

independentemente de ter sido devedor de outra relação, pode co-

brar qualquer um de seus devedores (os que assinaram anteriormente

a ele), mais de um, ou todos eles, a íntegra da prestação devida. Des-

sa forma, a relação interna, considerada isoladamente, é relação soli-

dária exatamente como a do último portador a quem pagou, daí a

cadeia de solidariedades58. Ainda assim, o sistema das cadeias como

um todo, difere a solidariedade cambial da civil.

Ademais, caso se considere que a relação interna também in-

tegra a solidariedade, mais razões restam para se defender a distinção

feita pela doutrina entre solidariedade civil e cambial.

A diferença na relação interna é que, na solidariedade civil, a

regra é o não benefício da solidariedade pelo codevedor que solve a

dívida (artigo 283 do Código Civil), salvo estipulação em contrário.

Por outro lado, na solidariedade cambial, aquele que paga a dívida

inteira beneficia-se da solidariedade na ação regressiva, sem que pos-

sa ser estipulado o contrário.

4. Discussão legal e aspectos jurisprudenciais.

Os elementos essenciais da solidariedade civil estão expressos

no artigo 264 do Código Civil: unidade de obrigação, pluralidade de

sujeitos em ao menos um dos polos (na passiva, de devedores) e o

direito ou obrigação de cada à prestação toda. Essa regra, que concei-

tua a solidariedade, é perfeitamente aplicável à solidariedade cam-

bial, a qual é composta por um credor (portador do título de crédito),

múltiplos devedores (endossantes e avalistas com assinaturas anterio-
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res, sacador e aceitante) e uma obrigação (o valor líquido, certo e

executável mencionado no título), de maneira que cada devedor é

obrigado a pagar a prestação inteira.

Pela ordem do Código, regra seguinte é a da não presunção

da solidariedade, constante no artigo 265. É pacífico na doutrina que

só se obrigam solidariamente os devedores em razão da vontade das

partes ou da lei59. Nos títulos de crédito a solidariedade decorre ape-

nas da lei, estipulada pelo artigo 43 do Decreto 2.044 e 47 do Anexo

I do Decreto 57.663. Sendo assim, o fato de a obrigação advir de título

de crédito traz presunção absoluta de solidariedade em caso de au-

sência de cláusula expressa em sentido contrário (para os títulos de

crédito estudados).

O artigo 266 do Código Civil permite que os devedores se

obriguem de forma diferente uns dos outros quanto a termo, condi-

ção e lugar sem que se descaracterize a solidariedade.

Por outro lado, na solidariedade cambial, o lugar do pagamen-

to não pode ser alterado, é estipulado no título, desde a emissão (ar-

tigo 1º, 5 do Anexo I do Decreto 57.663), ou no local designado ao

lado do nome do sacado, considerado seu domicílio (artigo 2º do

mesmo documento). A fixação do lugar nos títulos de crédito justifi-

ca-se por conta de a obrigação cambiária ser quesível, ou seja, o por-

tador cobra no local onde estaria o devedor.

Ainda, o artigo 12 do Anexo I do Decreto 57.663 dispõe que o

endosso deve ser puro e simples, considerando-se não escrita qual-

quer condição a que o endosso seja subordinando, de forma que a

obrigação solidária cambial nunca estará subordinada à condição60.
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Quanto ao termo, o artigo 33 do Anexo citado afirma a nulida-

de das letras de câmbio com estipulação de vencimentos diferentes

ou sucessivos, disposição que se aplica às notas promissórias, por de-

terminação do art. 77 do mesmo texto normativo.

Ainda, devem-se destacar as regras sobre vencimento anteci-

pado das obrigações, as quais não se encontram no regime específico

das obrigações solidárias, mas dentro do direito das obrigações. No

Direito Civil, a regra de vencimento antecipado da dívida consta nas

hipóteses contidas nos incisos do artigo 333 do Código Civil, quais

sejam, a decretação de falência do devedor ou de outra espécie de

concurso de credores; a penhora em execução de bens garantidos

por hipoteca ou penhor por outro credor; e a negativa do devedor em

reforçar garantias reais ou fidejussórias que tenham cessado ou tor-

nando-se insuficientes para asseverar o pagamento. Ressalva o pará-

grafo único do artigo que no caso de solidariedade passiva, o venci-

mento antecipado só ocorrerá para os devedores que se enquadra-

rem nas hipóteses.

Por outro lado, no Direito Cambial, o vencimento antecipado

do título ocorre nas hipóteses dos incisos do artigo 43, 1º, do Anexo

I do Decreto 57.663 e inciso II do art. 19 do Decreto 2.044: recusa

total ou parcial do aceite pelo sacado e quando o título for protestado

pela falência do aceitante. O vencimento antecipado é eficaz contra

todos os devedores do título.

Relacionada ao tempo, diferencia-se também o regime da so-

lidariedade civil e cambial quanto à prescrição. A primeira obedece

aos prazos dos artigos 205 e 206 do Código Civil, conforme seja sua

fonte e sua interrupção contra um codevedor solidário prejudica os

demais e seus herdeiros (artigo 204, § 1º, do Código Civil). Contudo,

se operada contra herdeiro do devedor solidário, só afeta os coerdei-

ros e os codevedores solidários caso a obrigação seja indivisível (arti-

go 204, § 2º, do Código Civil). Esses parágrafos constituem exceções

à regra do caput do mesmo artigo, aplicável às dívidas não solidárias.
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Na solidariedade cambial dos títulos tratados, o prazo prescri-

cional da ação executiva é de três anos do vencimento para o aceitan-

te e seus avalistas; de um ano para o portador final contra os endos-

santes, o sacador e seus avalistas a contar do protesto feito em tempo

útil ou do vencimento, no caso de título de crédito com cláusula “sem

despesa”, ou de seis meses para endossantes ou avalistas respectivos,

uns contra os outros ou contra o sacador – artigo 70 em conjunto com

o artigo 32 do Anexo I do Decreto 57.663. Ainda, de acordo com o

artigo 71 do mesmo Anexo, a interrupção da prescrição não prejudica

os demais devedores.

A essência da solidariedade civil passiva é trazida ao ordena-

mento jurídico pelo artigo 275 do Código Civil, o qual estipula que o

credor pode cobrar a dívida integral ou parcialmente de qualquer co-

devedor, de alguns ou de todos eles, conforme queira. Do mesmo

modo, na solidariedade cambial, o portador do título de crédito pode

escolher ao seu arbítrio de quais e de quantos signatários anteriores

a ele no título cobrará a dívida em sua totalidade ou parte dela, con-

tudo deve cumprir deveres de diligência para tornar a dívida exe-

quível61.

Todavia, apesar de, no Direito Cambial aplicado no presente

estudo, o endossante obrigar-se sempre pela totalidade, vez que é

ineficaz a intenção de limitar, em extensão, o endosso (endosso par-

cial) – parte final do artigo 12 do Anexo I do Decreto 57.663, o ava-

lista pode garantir apenas parte da obrigação – artigo 30 do mesmo

dispositivo normativo – caso em que é solidariamente obrigado a pa-

gar, na relação externa, apenas a parte avalizada. Vale ressaltar que

tal dispositivo suporta a ideia de que a cada declaração unilateral de

vontade nasce nova relação jurídica, porque a relação criada pelo

aval parcial teria como objeto somente a parcela garantida, inter-

pretação que torna compreensível o artigo 32 do Anexo citado, que
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determina a responsabilidade do avalista da mesma maneira que a do

avalizado.

Ainda assim, o credor teria, dentre os devedores solidários, os

que só poderiam ser cobrados por parte da dívida (aval parcial e acei-

te parcial). Dessa forma, abre-se exceção à regra essencial da solida-

riedade civil do artigo 275 do Código Civil, o que se configura dife-

rença relevante, ainda que excepcional, entre os institutos.

Importante frisar que, na obrigação solidária civil, não é pos-

sível que o devedor demandado pela totalidade ofereça apenas sua

parte da dívida62. O credor não é, portanto, obrigado a aceitar o pa-

gamento parcial devido ao artigo 314 do Código Civil. Esse constitui

ponto diferenciador das solidariedades civil e cambial, pois nos títu-

los de crédito, caso o devedor ofereça pagamento parcial da presta-

ção, não é prudente ao portador recusar, sob pena de os demais de-

vedores – mas não o que ofereceu parcialmente – desobrigarem-se da

parcela recusada (artigo 902, §§ 1º e 2º, do Código Civil e artigo 39 do

Anexo I do Decreto 57.663).

Outro ponto a se apontar é que a parte final do artigo 275

determina que, no caso de pagamento parcial, mantém-se a solidarie-

dade para “todos os demais devedores”, ao que cabe destacar a críti-

ca63 de que a expressão “todos os demais” faz entender que o deve-

dor, ao pagar parcialmente, não estaria mais solidariamente obrigado,

porém, isso apenas ocorreria caso se pudesse concluir de ato inequí-

voco do credor a vontade de renunciar à solidariedade. O mesmo

ocorre na solidariedade cambial, em que o pagamento parcial não

libera o devedor do restante.

O parágrafo único do citado artigo determina que a ação pro-

posta contra um ou alguns devedores não importa na renúncia à so-
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lidariedade quanto aos não demandados, o que equivale à parte final

do artigo 47 do Decreto 57.663, segundo o qual a ação intentada con-

tra um não impede que se acionem outros, ainda que signatários pos-

teriores ao primeiro acionado.

Se o devedor morre e deixa vários herdeiros, antes da partilha

o credor poderá cobrar cada um por sua quota-parte – salvo no caso

de obrigação indivisível, ao qual se aplica a regra do artigo 259 do

Código Civil – ou cobrar o espólio pela quantia toda (artigo 1997 do

Código Civil64. Após a partilha, aplica-se a regra do artigo 276. Portan-

to, os herdeiros são considerados devedores solidários em conjunto,

mas separadamente só respondem pela quota-parte correspondente

ao próprio quinhão hereditário, (artigos 276 e 2023 do Código Civil).

Regra idêntica aplica-se à solidariedade cambial, haja vista que se tra-

ta de solidariedade em mesmo grau, a exemplo do que regulamenta

o artigo 51, §3o, da Lei de Cheque.

O artigo 277 do Código Civil institui que o pagamento parcial

feito por um devedor e a remissão obtida por ele só aproveitam aos

demais devedores até a quantia paga ou relevada, de forma que o

credor só pode cobrar a prestação deduzida da quota desse devedor.

Nos títulos de crédito, só é possível a figura da remissão para o saca-

dor ou para o aceitante. Nesse caso, as regras acima também se apli-

cam, uma vez que os demais codevedores ficam obrigados apenas ao

que restou da dívida – nos títulos de crédito, eles se exoneram do

restante ainda que o credor tenha recusado o pagamento parcial.

Entretanto, apesar de os devedores ficarem desobrigados

quanto à parcela paga ao portador do título, podem ser cobrados des-

sa pelo que pagou parcialmente, o que também ocorre na solidarie-

dade civil caso a parcela paga seja maior que a quota-parte do deve-

dor, quota-parte que, na solidariedade cambial, equivale a zero.
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Outra regra a ser comparada é a que desvincula os codevedo-

res das cláusulas, condições e obrigações adicionais das quais não

assentiram (artigo 278 do Código Civil). Nos títulos de crédito, em

decorrência do princípio da literalidade, não interessam ao Direito

Cambial as relações extracambiais entre as partes do título de crédito,

eis que apenas geram efeitos extracambiais entre as partes que as rea-

lizaram. Contudo, as declarações cambiárias, ao constarem no título,

obrigam todos os que recebam o documento com essas inclusas.

Apesar disso, como já tinham conhecimento delas, ao avalizarem ou

receberem o título em endosso, não se pode dizer que são cláusulas

adicionais. Essas cláusulas insertas no título não geram quaisquer

efeitos aos signatários anteriores a elas, assim como na solidariedade

civil.

Disciplina o artigo 279 do Código Civil que no caso de impos-

sibilidade do adimplemento da obrigação, só aquele que teve culpa

responde pelas perdas e danos, mas todos respondem pelo equiva-

lente. Tal regra não tem aplicação na obrigação solidária cambial,

pois essa implica, na perspectiva do estudo, obrigação pecuniária,

conforme pode ser visto no inciso II do artigo 1º do Decreto 2.044 e

no artigo 1º, 2 e no 41 do Anexo I do Decreto 57.66365.

Caso haja mora na obrigação solidária civil, ainda que a ação

tenha sido proposta apenas contra um, todos os devedores respon-

dem, conforme o artigo 280 do Código Civil, que também dispõe que

o culpado responde aos codevedores pela obrigação acrescida.

O artigo 281 do Código Civil determina que o devedor deman-

dado pode opor as exceções pessoais próprias e as comuns a todos.

“Exceções”, no caso, significa quaisquer meios de defesa66. Diz o ar-
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tigo que não aproveitam ao devedor as exceções pessoais de outro

codevedor, mas é preciso interpretá-lo em conjunto com o artigo 177

do mesmo diploma, o qual dispõe que apenas os interessados podem

alegar as exceções pessoais pautadas em anulabilidades e que essas

aproveitam exclusivamente aos que a alegam, salvo nos casos de so-

lidariedade ou indivisibilidade.

Conclui-se que ao invocar exceções pessoais fundadas em

anulabilidades, o devedor age em nome e interesse próprios, mas be-

neficia os demais, que, embora delas aproveitem, não podem invocá-

las67. Segundo Beviláqua, é obrigação do devedor opor as exceções

comuns, sob pena de responder por perdas e danos perante os de-

mais codevedores.

Sobre a matéria, como dito anteriormente, nos títulos de cré-

dito o postulado da solidariedade coaduna com o da autonomia das

obrigações cambiárias no que tange à inoponibilidade das exceções

pessoais. Para Waldirio Bulgarelli68, o adquirente do título torna-se

credor originário, não sucessor do cedente. Da mesma forma dispõe

o artigo 51 do Decreto 2.044: “Na ação cambial, somente é admissível

defesa fundada no direito pessoal do réu contra o autor, em defeito

de forma do título e na falta de requisito necessário ao exercício da

ação”.

Algumas hipóteses mais concretas devem ser analisadas. A

primeira é que caso o portador do título tenha ciência de vício ocor-

rido em algum endosso, como dolo (artigos 145 a 150 do Código Ci-

vil), coação (artigos 151 a 155 da mesma lei), ou o esbulho do título,

a exceção poder-lhe-ia ser oposta, ainda que não tenha dado causa

ao vício. Todavia, a boa-fé desse torna o vício inoponível. Tal situa-
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ção é incomum no Direito Civil porque credor e devedor relacionam-

se diretamente, mas, ainda assim, é possível que terceiro (ou um de-

vedor solidário) coaja ou utilize de ardil para que esse se obrigue, o

que só pode ser oposto no caso de má-fé – artigos 148, 154 e 155 do

Código Civil.

Outras exceções que podem ser consideradas pessoais são o

caso de o credor não conseguir provar a regularidade da cadeia de

endosso, além das exceções que decorrem de relação direta com o

credor, ou seja, que advém de relação jurídica estranha ao título de

crédito, como a compensação (artigos 368 a 380 do Código Civil).

Essas exceções atuam como no Direito Civil, liberando todos os de-

vedores daquele credor (mas mantendo o vínculo com o que opôs a

exceção). Por fim, as exceções gerais são mais raras devido ao prin-

cípio da autonomia, porém, essas também podem ser opostas por to-

dos, haja vista que são exceções decorrentes de fato do próprio cre-

dor, por exemplo, caso ele tenha esbulhado o título ou deixado de

cumprir os deveres de diligência, ou em caso de vício formal do do-

cumento cartular.

Na solidariedade civil, é possível que um, alguns ou todos os

devedores sejam beneficiados por renúncia à solidariedade, consoan-

te o artigo 282 do Código Civil. Entre os demais, permanece a solida-

riedade. Nos títulos de crédito, nada impede que o mesmo seja feito.

Não obstante, deve-se ressaltar que a renúncia só é válida para a re-

lação com o credor que a deu, pois esse não pode interferir na rela-

ção entre o devedor beneficiado e algum devedor com assinatura

posterior à desse que venha a pagar a dívida. Portanto, mesmo que o

portador renuncie à solidariedade de um, tal ato, ainda que escrito no

título (portanto dentro do Direito Cambial) não pode ser oposto aos

demais, que têm a faculdade de cobrar a dívida toda daquele com o

benefício da solidariedade.

O artigo 283 do Código Civil trata da relação interna ao dispor

que o solvens tem direito a exigir dos codevedores a quota de cada
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um, desde que tenha pago a dívida por inteiro. Estabelece também a

presunção relativa de igualdade entre as quotas.

Como visto anteriormente ao expor o funcionamento do re-

gresso na solidariedade cambial, a quota de cada um é equivalente a

zero. Porém, aquele que paga tem direito de cobrar a todos cujas as-

sinaturas sejam anteriores à sua, que se obrigaram solidariamente pe-

rante ele em relação nascida quando esse recebeu o título por endos-

so ou o avalizou.

A presunção do parágrafo único do artigo 283, na solidarieda-

de civil, é iuris tantum, o que não se aplica ao Direito Cambial, em

que, por conta da própria natureza da obrigação, a dívida interessa

somente ao emitente ou aceitante do título, hipótese análoga à do

artigo 285 do Código Civil. Por conta disso, o emitente ou aceitante,

ao pagarem, não têm direito de regresso.

Além disso, o artigo 283 estabelece que a quota de eventual
devedor insolvente será objeto de rateio entre os demais devedores.
A quota será dividida igualmente, não proporcionalmente às quotas
de cada devedor69. O artigo subsequente também versa sobre a ques-
tão do insolvente ao incluir os devedores exonerados pelo credor no
rateio da quota.

Por razões lógicas, essa questão não tem lugar no Direito
Cambial. Se o insolvente for o aceitante, responde apenas o sacador,
que não tem com quem dividir o prejuízo na relação que restou (que
não inclui os endossatários posteriores). Do mesmo modo, se a pri-
meira dezena de signatários for insolvente, não pode o décimo pri-
meiro dividir o prejuízo com os anteriores, pois não fazem parte da
relação criada quando ele recebeu o título por endosso.

Por fim, é preciso destacar a questão processual. O artigo 130,

inciso III, do Código de Processo Civil estabelece hipótese de chama-
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mento ao processo dos codevedores solidários. Segundo Humberto

Theodoro Júnior70, o dispositivo não se aplica à solidariedade cam-

bial em razão de, entre os vinculados pelo título de crédito, não ocor-

rer unidade de causa nem de responsabilidade. Para ele, os coobriga-

dos cambiários são só aparentemente solidários, pois respondem à

dívida por inteiro. Na realidade, a obrigação de cada obrigado é au-

tônoma, independente e abstrata, contando com sua causa própria.

Entende-se não ser cabível o chamamento ao processo, mas

não pelos fundamentos apresentados, e sim porque os título de cré-

dito não demandam ação de conhecimento para serem executados.

O chamamento ao processo é importante para a dívida solidária civil

na fase de conhecimento, por permitir a defesa dos codevedores so-

lidários, mas não na fase de execução. Ao contrário, constitui direito

do credor solidário escolher qual ou quais devedores executará.

Cabe ainda realizar breve escorço jurisprudencial, restrito aos

acórdãos do Superior Tribunal de Justiça (STJ), principal tribunal bra-

sileiro na aplicação da lei federal, com a finalidade de analisar se esse

considera as diferenças entre solidariedade civil e cambial.

É consolidado no STJ o entendimento de diferenciar os insti-

tutos da solidariedade civil e cambial71. Tal entendimento traz grande
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repercussão quando aplicado em conjunto com a Súmula 26 do STJ72,

a qual estabelece a obrigação tanto cambial quanto civil, no que toca

ao avalista que se vincula em título de crédito.

Além disso, o STJ posiciona-se no sentido de que, mesmo

constando a denominação avalista no contrato (mesmo sendo tipica-

mente cambial a figura do aval), não há prejuízo à obrigação civil,

pois a vontade presumível do signatário que se obrigou como “ava-

lista” é garantir a dívida, solidariamente73.

Dessa forma, nos casos citados nasceram duas obrigações so-

lidárias. Uma cambial decorrente da assinatura do título de crédito

enquanto avalista e outra civil, oriunda da assinatura do contrato, no-

meando-se erroneamente “avalista”. Tal fato foi importante em alguns

casos74 em que a obrigação cambial prescrevera no momento da ação

judicial, mas a pretensão executiva da obrigação civil persistia, ou por

conta do prazo prescricional maior, ou pelo aproveitamento da inter-

rupção da prescrição pelos codevedores.

Para reafirmar a distinção entre as solidariedades, vale ressal-

tar outros casos75 nos quais a obrigação solidária civil não se configu-

rou, mas só a cambiária, em razão de não ser possível deduzir do

contrato a vontade de obrigar-se solidariamente, uma vez que o ava-

lista constava nesse apenas sendo mencionado como garantidor do

título de crédito.
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Como pode ser notado, o STJ não apenas parece ter consoli-

dado de modo expresso e incontroverso a diferença entre solidarie-

dade civil e solidariedade cambial, como a aplicou de forma prática

em vários contextos, trazendo consequências importantes no caso

concreto.

5. Considerações finais.

O fato de ser atribuído o mesmo nome aos institutos da soli-

dariedade civil (passiva) e da solidariedade cambial deve-se a certa

identidade conceitual entre ambos, principalmente no tangente à uni-

dade de objeto e pluralidade de sujeitos no polo passivo da relação.

Também, a discussão sobre unicidade ou pluralidade de vínculos que

ligam devedores e credor é aplicável em qualquer dos institutos, ape-

sar de não ser discutida na solidariedade cambial. Além disso, a ca-

racterística essencial da solidariedade civil passiva, pela qual o credor

pode escolher cobrar a dívida total ou parcialmente de um, alguns ou

todos os codevedores porque cada um deve a prestação como se fos-

se o único obrigado, permanece, em regra, na solidariedade cambial.

O mesmo acontece com a regra de que o pagamento total feito por

um libera os demais codevedores do credor por conta de esse restar

satisfeito, embora o solvens sub-rogue-se no direito de cobrar a pres-

tação na relação interna. Todavia, tais semelhanças não são suficien-

tes para que se conclua pela identidade dos institutos ou pela relação

gênero-espécie entre eles.

Quanto ao regime jurídico, as normas legais são segregadas e
de enfoque específico.

Se a solidariedade civil passiva tem gênese na lei ou na vonta-
de das partes (negócio jurídico bilateral, unilateral ou ato jurídico), a
obrigação solidária cambial somente surge por declaração unilateral
de vontade expressa no título cambial.

É possível aos codevedores solidários obrigarem-se pura e

simplesmente ou sob condição, independentemente das estipulações
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dos demais. Lado outro, a obrigação advinda do endosso é sempre

por estipulação legal pura e simples.

Na solidariedade passiva civil, as exceções pessoais de um co-

devedor não aproveitam aos demais. Nos títulos de crédito, as exce-

ções são inoponíveis a quem desconhece o vício.

Especialmente quanto à solidariedade cambial, a lei condicio-

na a execução de determinados codevedores ao cumprimento de de-

veres específicos de diligência.

Os institutos são independentes quanto à exigibilidade, no

que toca às regras de tempo e interrupção da prescrição, além de

que, é possível que cada codevedor solidário estipule termo diferente

dos demais, o que não se verifica nas letras de câmbio e notas pro-

missórias com vencimentos diferentes ou sucessivos, eis que, nesses

casos, são nulas.

As hipóteses de vencimento antecipado (extraordinário) não

são coincidentes, além de que, o vencimento antecipado da dívida

solidária civil não prejudica os demais devedores. Diferentemente, no

título de crédito opera-se contra todos os codevedores.

Os codevedores de obrigação solidária civil podem acordar

lugares diferentes de pagamento com o credor. Nos títulos estudados,

o lugar de pagamento é o mesmo para todos os codevedores, e é

estipulado, de forma ideal, desde a emissão.

Vale notar que a faculdade de o credor cobrar toda a dívida de

qualquer codevedor solidário é mitigada, de maneira peculiar, no Di-

reito Cambial, tanto no caso das obrigações por parte da prestação

(aval parcial, aval simultâneo e aceite parcial), quanto pelo eventual

prejuízo que pode representar a recusa do credor em aceitar o paga-

mento parcial caso oferecido.

Enquanto na solidariedade civil passiva a relação externa so-

bressai sobre a interna em termos de importância, na solidariedade
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cambial o benefício da solidariedade ao devedor que paga a dívida

atribui grande relevância à relação interna.

Ademais, na solidariedade civil, presume-se igual a quota-par-

te de cada devedor, presunção afastada no caso de a dívida interessar

apenas a um. Lado outro, na solidariedade cambial, o devedor pode

cobrar a totalidade da dívida de todos os signatários do título de cré-

dito anteriores a ele na cadeia e do aceitante (salvo nos casos de ob-

rigação por parte da prestação).

Sobre a questão dos vínculos, se é possível posicionar-se de

modo distinto para cada um dos institutos tratados, isso confirma suas

dessemelhanças.

Ainda que se aceite a teoria apresentada no presente ensaio,

de que a cada assinatura cria-se nova relação solidária vinculada às

demais, a peculiaridade de tal sistema é manifesta, constituindo outro

ponto diferenciador essencial entre os institutos, pois, se a solidarie-

dade civil passiva se extingue com a satisfação total do credor como

se se tratasse de uma relação obrigacional única, na relação solidária

cambial há sistema de cadeia de obrigações solidárias integrado por

tantas obrigações solidárias quanto signatários, sendo que a eficácia

da obrigação condiciona-se à posse do título de crédito.

O Superior Tribunal de Justiça conhece e aplica a distinção,

demonstrando posição acertada sobre as características peculiares.

Tais divergências, reconhecidas a partir da construção legal,

doutrinária e jurisprudencial, impedem aplicação da solidariedade ci-

vil aos títulos de crédito em apreço.
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